
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CoNTRATO DE AAUTSTçÂO DE GÊNERoS
ALIMENTICIOS OA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA A ALTMENTAçÃo ESCoLAR/PNAE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, pessoa juídica de Direito Público, inscrita no CNPJ N'
13.128.897/0001-85, com sede à Praça Getúlio Vargas, n0 72, Centro, RiachueloiSE, CEP N0 49130-000,
representada neste ato pelo seu Prefeito, o Sr. Petercon Dântas Araúio, portador do CPF N"
266.438.715-49 e do RG de N' 301.233 SSP/SE, residente e domiciliado na cidade de Riachuelo/SE,
doravante denominado CoNTRATAi{TE, e por outro lado a Sra. Ana Paula de Souza Santos, residente
no Prqeto de Assentamento - Máío Lago S/N Baino Zona Rural na cidade de Riachuelo/Se, portadora do
CPF n."058.083.035-75, DAP Fisica S0W0058083035751103220839 doravante denominado (a)

C0NTRATADO(A), fundamentâdos nas disposiçoes da Lei n0 11.947/2009. e tendo em vista o que

consta na Chamada Públicâ no 00212023, resolvem celebrar o presente conlrato mediante as cláusulâs
que seguem:

CúUSULA PRIMEIRA

E objeto desta contratação a aqursiçâo de gêneos alimenticios da Agricultura Familiar e do

Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE-

Ano Letivo 2024 do Municipio de Riachuelo/Se, descntos no quadro pÍevisto na Cláusula Quarta, todos

de acordo com a Chamada Pública n'002/2023, o qual fica fazendo parte integrante do pÍesente contrato,

independentemente de anexação ou transcriçá).

CúUSULA SEGUNDA

0 CoNTRATADO se compromete a fomecer os gêneros alimenticios da Agncultura Familiar ao

CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Ouârta deste Contrato.

CúUSULA TERCEIRA

0 limite individual de venda de gêneros alimenticios do CoNTRATADO será de até R$ 40.000,00
(quarenta mil reais) por DAP por ano civil, Íeíerente à sua produçãr, conÍorme a legislação do Programa
Nacional de Alimentação Escolar.

CúUSULA QUARTA

Pelo fomecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gênems
Alimenticios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) recebeÉ o valor total de R§ '10.581,20

(dez mil quinhêntos e oitentâ e um Íeais ê vinte centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo

deste Conlrato.

b) 0 preço de aquisição é o preço pago ao fomecedor da agncultura familiar e no cálculo do preço já

devem estar incluídas as despesas com Írete, recursos humanos e materiais, assim como com os

encargos Íiscais, sociais, mmerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas

necessárias ao cumprimento das obrigaçoes deconentes do presente contrato.

c0NTRÂTo No 055/2024



INF. FUt{0. EJA INTEG AEE QUILOM. ÍOTAL

PÍeço

Unitário
(divulga

do na

chamad

a

públical

Preço TotalITEM DESCRTÇÃO UND CRECHE

4

BANANA
Banana de 1'

qualidade,

com prazo de
vâlidâdê de

05 dias sob
refrigeraçâ0,

c0m

coloração
própna, livre

de danos
mecânicos,

fisiológicos,

de pragas e
doenÇas,

isenta de

substâncias
nocivas à

saúde.

KG 200 0 0 150 0 100 450 5,53 2.488,50

15

Goiaba
vermelha de
primeira, com

aspecto, cor,

cheiro e sabor
própío, com
polpas firmes

e intactas,

tamanho e

coloraçáo
uniformes,

devendo ser

bem
desenvolvidas

e maduras.

lsentas de
eníermidades,

material

tenoso,
umidade

extema
anormal,

sujidades,
parasitas e
larvas, sem

danos Íisicos

e mecânicos

0 0 520 0 U 0 0 520 5,80 3.016,00

A

ü
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
c)A administração não estará obrigada a solicitar todo o quantitativo deste contralo alendo-se apenas a

necêssidade demandada pela Secretaria de Educação do Municipio de Riachuelo/Se.

0

KG



UNIDADE ORçAMENTÁRIA 2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SEITED

PROJETO/ATIVIOAOE 2073 . ALII\,4ENTAÇAO ESCOLAR-EJA

cLASStFtCAÇAO ECONOMTCA 3390,30,OO,OO - MATERIAL DE CONSUIIIO

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

ü
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
oriundo de
manuseio e
transporte

19

MAMÃO

Mamão
formosa de '1"

qualidade -

semi maduro,

consistência
firme.

KG

0 0 0 0 522 0 48 570 4,72 2.690,40

20

Ítlolancia de
1'qualidade,
com prazo de
validade de

05 dias sob
refrigeraçáo,

@m
coloraÉo
prôpria, livre
de danos

mecánicos,

fisiológicos,

de prâgas e

doenças,

isenta de

substâncias
nocivas â

saúde.

KG

0 0 490 0 0 0 0 490 4,87 2.386,30

Valor Total do Contrato (dez mil quinhentos e oitenta e um reais e yinte centavos )
R$10.581,2

0

UNIDADE ORçAMENTARIA 2114 - SECRETARTA MUNtCtPAL DA EDUCAÇÃGSEMED

PROJETO/ATIVIDADE
2027 - PROGRAMA NACTONAL DE ALTMENTAÇAo ESCoLAR-ENSTNO

FUNDAMENTAL

cLASSTFTCAÇÃO ECONOMTCA 3390,30,OO.OO . MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15520000

'15730000

CúUSUI.A QUINTA

As despesas deconentes do presente contralo corerâo à conta das seguintes dotações oÍçamentárias:



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CúUSULA SEXIA

0 CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Ouarta, alinea'a', e após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuaÉ o seu pagamento no valor conespondente
às entregas do mês anterior.

cúUSULA sÉnMA

0 CONTRATANTE que não seguir a Íorma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADo,
está sujeito a pagamento de mutta de 2%, mais juros de 0,10/o ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CúUSULA OITAVA

0 CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §70 do artigo 57 da Resolução

do FNDE que dispóe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compna, os Termos de Recebimento

e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçoes de contas, bem mmo o Projeto de Venda de Gêneros

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 2,114 - SECRETARIA fuIUNICIPAL DA EDUCAÇÃO-SE|\,llED

PROJETO/ATIVIOAOE 2074 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-CRECHE

cLASStFtCAÇÃO ECONOMTCA 3390,30-OO,OO . iIATERIAL DE CONSUIIO

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

UNIOAOE ORçAMENTARIA 2114 - SECRETARTA MUNTCTPAL DA EDUCAÇÃGSEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2075. ALIMENTAÇÃO ESCOTAR-ENSINO ESPECIAL

cLASSTFTCAçA0 ECONOMTCA 3390.30,OO.OO - IVATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

UNIOADE ORçAMENTÂRIA 2'114 - SECRETARTA TVUNTCTPAL DA EDUCAÇÃGSEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2076 - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR-QUrL0r,,rBOLA

cLASStFtCAçÃO ECONOMTCA 3390,30,OO,OO - MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE

RECURSO

15520000

'15730000

UNIDADE ORçAMENTÁRIA 2114 . SECRETARIA IiIUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.SEI/ED

PROJETO/ATIVIDADE 2077 - ALTMENTAÇÂO ESCOLAR-pRE ESCOLA

cLASStFtCAçÃO ECONOMTCA

FONTE DE

RECURSO

15520000

15730000

W

'15520000

15730000

3390 30.00 00 - I/ATER|AL DE CONSUMo



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Alimenticios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposição para comprovação.

CúUSULA NONA

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao

CoNTRATANTE ou a teÍceiros, demnentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalizaçã0.

CúUSULA DÉcIi,tA

0 CoNTRATANTE em razáo da supremacia do interesse públim sobre os interesses particulaÍes poderá:

a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeilando os diÍeitos do CoNTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do C0NTRATAD0;

c) fiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do

CONTRATADo, deverá Íespeitar o equilibrio econômim-financeiro, garantindo-lhe o aumento da

remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA

A multa aplicada aps regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pelo C0NTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada ludicialmente.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A Íiscalização do presente contrato ficaÉ a cargo do respectivo Íiscal de contrato, da SecÍetaria Municipal

de Educaçâ0, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras entidades

designadas pelo contratante ou pela legislação.

CúUSULA oÉCIMA TERCEIRA

0 pÍêsente confato reg+se, ainda, pela chamada pública nt022023, pela Lei no 8.ô66/1993 e pela Lei

no '11.947/2009 em todos os seus termos

CúUSULA DÉCIMA QUARTA

Este Contrato poderá ser aditado a qualquêr tempo, mediantê acordo formal êntre as paÍtes,

resguardadas as suas condiçoes essenciais.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA

As comunicações com ongem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de caÍta, que

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.
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CúUSULA DÉCIMA SEXTA

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua eÍetivaçã0, por carta, consoante
Cláusula Décima ouinta, podeÉ ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notifcação ou

interpelaçáo judicial ou extnjudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entÍe as paítes;

b) pela inobservância de qualquer de suas condiçoes;

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA DÉCIMA sÉni,A

0 presente contrato vigoraÉ da sua assinatura até a entrcga total dos produtos mediante o crcnograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2024.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA

E competente o Foro da Comarca de Riachuelo para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste

contrato.

E, por estarem assim, justos ê contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas.

RIACHUELOfy'de maço de 2024

PETERSON

PREFEI

ARAÚJO

UNICIPAL

TANTE

V^\r 'P,ur,Art d] -ço«
Ana Paula de Souza Santos

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1.

êtr -CsrnJls,

2.


